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PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Declaração de Rectificação n.o 9-L/2001

Segundo comunicação do Ministério da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, a Portaria
n.o 48/2001, publicada no Diário da República, 1.a série,
n.o 22, de 26 de Janeiro de 2001, cujo original se encontra
arquivado nesta Secretaria-Geral, saiu com a seguinte
inexactidão, que assim se rectifica:

No n.o 1 do artigo 19.o do Regulamento, onde se
lê «projectos de interesse colectivo» deve ler-se «pro-
jectos de carácter ou interesse colectivo».

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de
Ministros, 26 de Março de 2001. — O Secretário-Geral,
Alexandre Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 9-M/2001

Segundo comunicação do Ministério da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, a Portaria
n.o 56-B/2001, publicada no Diário da República,
1.a série, n.o 24 (2.o suplemento), de 29 de Janeiro de
2001, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-
taria-Geral, saiu com as seguintes inexactidões, que
assim se rectificam:

Na alínea c) do n.o 4 do artigo 6.o, onde se lê «Ao
controlo das actividades de pesca, nomeadamente por
um país terceiro; o montante dos apoios a conceder
é de 60% dos valores resultantes da tabela constante
do anexo II» deve ler-se «Ao controlo das actividades
de pesca, nomeadamente por um país terceiro, o mon-
tante dos apoios a conceder é de 60% dos valores resul-
tantes da tabela constante do anexo II.»

No n.o 2 do anexo I, onde se lê:

«2 — Cálculo da apreciação sectorial (AS): AS=IO+PA.
[ . . . ]

Cumprimento das metas do POP (MPOP)

Fraca Média Forte

Prioridade de abate (PA) em termos de segmento da frota, em função do
grau de cumprimento dos objectivos previstos no POP . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 pontos

POP X 75 %
35 pontos

75 % ! MPOP X 85 %
50 pontos

MPOP 1 85 %»

deve ler-se:

«2 — Cálculo da apreciação sectorial (AS): AS=IO+PA.
[ . . . ]

Cumprimento das metas do POP (MPOP)

Fraca Média Forte

Prioridade de abate (PA) em termos de segmento da frota, em função do
grau de cumprimento dos objectivos previstos no POP . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 pontos

MPOP X 75 %
35 pontos

75 % ! MPOP X 85 %
50 pontos

MPOP 1 85 %»

Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros, 26 de Março de 2001. — O Secretário-Geral, Alexandre
Figueiredo.

Declaração de Rectificação n.o 9-N/2001

Segundo comunicação do Ministério da Agricultura,
do Desenvolvimento Rural e das Pescas, a Portaria
n.o 56-C/2001, publicada no Diário da República,

1.a série, n.o 24 (2.o suplemento), de 29 de Janeiro de
2001, cujo original se encontra arquivado nesta Secre-
taria-Geral, saiu com a seguinte inexactidão, que assim
se rectifica:

No n.o 2 do anexo I, onde se lê:

«2 — Cálculo da apreciação sectorial (AS): AS=IO+PA.
[ . . . ]

Cumprimento das metas do POP (MPOP)

Fraca Média Forte

Prioridade de abate (PA) em termos de segmento da frota, em função do
grau de cumprimento dos objectivos previstos no POP . . . . . . . . . . . . . . . . . . 25 pontos

POP X 75 %
35 pontos

75 % ! MPOP X 85 %
50 pontos

MPOP 1 85 %»


